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LEI N° 1.314, de 24 de fevereiro de 2017. 

EMENTA: AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR ATRAVÉS DE 
SUPERÁVIT FINANCEIRO. 

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a 
Câmara Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Artl°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar através de 
créditos adicionais até o limite de 10% (dez por cento) do total do orçamento, de acordo com o 
Art.r da Lei Federal n° 4.320/64. 

Art.2°. Os recursos para as suplementações constantes no Art. 10 sâo provenientes 
do superâvit financeiro do exercício de 2016. 

Art.3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Marilàndia/E'S, 24 de fevereiro de 2017. 
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